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Dá denominação de Rua em Payment.
29 Distrito deste Município,

A CÁMARA MUNICIPAL DE CÁCHOEIRAS DE MACACU, Decrata e E“
Sanciouo :: seguinte Lei:

Art.

Art.

19

29

— Fica denominada RUA ROBERTO KUBOTA. a atual Rua "G", qu.
tem seu inicio na Rua Antônio Valadares e Einaliza na Av.-
nija Kikumotsu Uesugi. Bairro Coqueiral, Papucaia. Zª Dil-
trito do Município de Cachoeiras de Macacu—RJ.

'
Lsta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogª—
das as disposições em contrário.
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